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PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO JOÃO DO ARAGUAIA

.

Aviso de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE/2021.016-FMS SRP
o fundo Municipal de saúde de são joão do araguaia-Pá, comunica aos 
interessados que realizará no dia 09/04/2021, às 08:30h (horário de brasí-
lia), licitação sob modalidade Pregão eletrônico Nº Pe/2021.016-fMs srP, 
tipo menor preço por item, objeto: ata de registro de Preco Para 
fUtUra aqUisicao de MedicaMeNtos de Uso HosPitalar e farMa-
cia basica, Material tecNico, forMUla de NUtricao Para lacteN-
tes, eqUiPaMeNtos e iNsUMos HosPitalar (laboratorio, raio x, 
fisioteraPia e odoNtologico), Para MaNUteNcao das atividades 
do HosPital MUNiciPal, Postos de saUde e ceNtro(s) odoNto-
logico(s), a coNta dos PrograMas de saUde PUblica (Pab-fixo/
variavel, Psf, farMacia basica, saUde bUcal, Mac, vigilaNcia eM 
saUde, Pacs, fUs e rP) de sao joao do aragUaia/Pa.  o edital estará 
disponível no sítio do (https://www.portaldecompraspublicas.com.br), Mu-
ral de licitações do tcM-Pa e pelo e-mail licitacaosja@hotmail.com.
ronis da silva amorim-Pregoeiro

Protocolo: 639329
..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO

.

PREfEituRA MuNiciPAL DE sENADoR José PoRfiRio
EXTRATO DE TERMO ADITIVO.
EXTRATO DO V TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº: 20170039 ori-
geM: PregÃo srP nº 9/2017-005PMsjP coNtrataNte: PrefeitUra MU-
NiciPal de seNador josÉ PorfÍrio; coNtratada: real car locaÇÕes 
e serviÇos ltda-Me; objeto: o presente termo aditivo tem como objeto 
a prorrogação do prazo de vigência contratual nos termos do art. 57, inciso 
ii, da lei federal nº 8.666/93; vigêNcia: de 01 de janeiro de 2021 a 31 de 
março de 2021; data da assiNatUra: 28 de dezembro de 2020.
dirceU biaNcardi.
Prefeito Municipal.

Protocolo: 639332
PREfEituRA MuNiciPAL DE sENADoR José PoRfiRio
ExtRAto DE tERMo ADitivo
EXTRATO DO I TERMO ADITIVO DO CONVÊNIO nº PR-C-376/2020 
celebrado entre: Norte energia s.a. e o município de senador josé Porfírio-
Pa; objeto: as partes, de comum acordo, resolvem prorrogar os prazos de 
vigência e execução do coNvêNio, de 28 de abril de  2021 para  28 de 
setembro de 2021 e de  28 de fevereiro de 2021  para 28 de julho de 2021, 
respectivamente; data da assiNatUra: 15 de março 2021.
dirceu biancardi.
Prefeito Municipal.

Protocolo: 639336
PREfEituRA MuNiciPAL DE sENADoR José PoRfiRio
EXTRATO DE TERMO ADITIVO.
EXTRATO DO II TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº: 20190023; ori-
geM: disPeNsa de licitaÇÃo Nº 7/2019-001PMsjP; coNtrataNte: Pre-
feitUra MUNiciPal de seNador josÉ PorfÍrio; coNtratada: eMPresa 
de tecNologia da iNforMaÇÃo e coMUNicaÇÃo do estado do Pará - 
ProdePa; objeto: o presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação 
do prazo de vigência contratual nos termos do art. 57, inciso ii, da lei federal 
nº 8.666/93; vigêNcia: de 19 de fevereiro de 2021 a 19 de fevereiro de 
2022; data da assiNatUra: 17 de fevereiro de 2020.
dirceU biaNcardi.
Prefeito Municipal.

Protocolo: 639338
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE TUCUMÃ

.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCUMÃ - PA
Aviso DE LicitAção
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCUMÃ - PA, Aviso DE LicitAção 
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2021FMS. através do fUNdo MUNici-
Pal de saÚde por intermédio da comissão de licitação, torna público 
que às 09:00 horas do dia 26 de abril de 2021, fará realizar licitação na 
modalidade cHaMada PÚblica, cujo objeto é Processo de seleÇÃo e 
credeNciaMeNto de Pessoas jUrÍdicas, visaNdo a PrestaÇÃo de 
serviÇos MÉdicos coMPleMeNtares a rede PÚblica de saÚde, eM 
diversas esPecialidades, ateNdeNdo as Necessidades básicas 
do fUNdo MUNiciPal de saÚde de tUcUMÃ, estado do Pará, a re-
alizar-se na Escola Municipal de Ensino Fundamental Pró Mulher, situada 
na avenida jasmim do serrado, nº 743, bairro Monte castelo, tucumã. 
informações e retirada do edital na rua do café, s/Nº, setor alto Morumbi, 
tucumã/Pa, das 08:00 às 12:00hs e também pelo e-mail: cpl2021pmt@
gmail.com, bem como no site do tcM, no endereço www.tcm.pa.gov.br/
mural-de-licitacoes/. tUcUMÃ - Pa, 24 de março de 2021. dÉbora de 
soUza MartiNs - Presidente.

Protocolo: 639342
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE VIGIA

.

DECRETO No  545,  de 18 de março de 2021.
disPÕe sobre as Medidas de restriÇÕes ecoNôMicas e sociais, 
No ÂMbito do MUNicÍPio de vigia de NazarÉ, estado do Pará,  Por 
Meio da aPlicaÇÃo de distaNciaMeNto social e Protocolos es-
PecÍficos Para fUNcioNaMeNto de estabeleciMeNtos e de ativi-
dades ecoNôMicas, sociais, eM virtUde da PaNdeMia do Novo 
coraNavÍrUs - covid-19, e dá oUtras ProvidêNcias.
o senhor job xavier PalHeta jUNior, Prefeito do Município de vi-
gia de Nazaré, estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela lei orgânica Municipal:
coNsideraNdo:
i - a competência do excelentíssimo senhor Prefeito conforme disciplina o 
artigo 92, iv, xviii e xxviii da lei orgânica Municipal;
ii - a decisão do supremo tribunal federal - stf, proferida em 24 de março 
de 2020, nos autos da Medida cautelar na ação direta de inconstitucionali-
dade n° 6.341 - distrito federal, da lavra do Ministro relator Marco aurélio;
iii - a competência concorrente normativa e administrativa municipal, por 
se tratar de questão de saúde pública voltada ao coletivo, objetivando a 
proteção de todos os cidadãos indistintamente;
iv - o reconhecimento, por parte da organização Mundial da saúde, como 
pandemia o surto do sars-cov2 (covid-19);
v - o disposto na lei federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020;
vi - os indicadores atuais de saúde e o panorama das ações de 
saúde no estado do Pará;
vii - a atualização do decreto estadual n.º 800, de 31 de maio de 2020, 
republicado pelo doe em 03 de março de 2021, com complementos;
viii - a nova atualização do decreto estadual n.º 800, de 31 de maio de 
2020, republicado pelo doe em 10 de março de 2021, com complementos;
ix - o enquadramento do município de vigia de Nazaré/Pa em bandeira verme-
lha, nos termos do decreto estadual n.º 800, de 31 de maio de 2020, republicado 
pelo doe em 03 de março de 2021, com complementos, o que sinaliza o alto 
risco de transmissão na pandemia e baixa capacidade do sistema de saúde;
x - os indicadores atuais da covid-19, com o aumento de casos 
suspeitos e confirmados da doença, monitorados pela secretaria 
Municipal de saúde de vigia de Nazaré/Pa e o panorama das ações 
de combate à pandemia no estado do Pará;
xi - o enquadramento em bandeira preta (lockdown) de todos os muni-
cípios da região Metropolitana i, com a escassez de leitos para combate 
à covid-19 no estado e na sua capital, nos termos do decreto estadual 
n.º 800, de 31 de maio de 2020, republicado pelo doe em 15 de março 
de 2021, com complementos, o que sinaliza o alto risco de transmissão na 
pandemia e baixa capacidade do sistema de saúde;
decreta:
art. 1º este decreto dispõe sobre a prorrogação de medidas tem-
porárias, visando à contenção da propagação do vírus no âmbito da 
cidade de vigia de Nazaré/Pa.
art. 2º. fica decretada zona de bandeira preta (lockdown) no Município de 
vigia de Nazaré - estado do Pará, sendo determinadas as seguintes regras 
quanto ao horário de funcionamento dos serviços:
a) dos serviços essenciais (Postos de combustíveis, supermercados, mer-
cados, mercearias, panificadoras, confeitarias, farmácias, hospitais, clíni-
cas, laboratórios e as demais atividades previstas no Anexo I deste Decre-
to):  de 08:00 (oito) as 20:00 (vinte) Horas;
b) Mercados públicos municipais: segunda a domingo, de 05:00 
(cinco) às 12:00 horas (meio-dia).
c) feiras livres: de 08:00 (oito) às 12:00 horas (meio-dia), exclusivamente 
para a venda de gêneros alimentícios e produtos essenciais;
d) dos serviços não essenciais: de 08:00 às 12:00 horas (meio dia).
§ 1º. o bandeiramento preto passa a vigorar a partir do dia 19 de Março de 
2021, às 18 (dezoito) horas, perdurando até às 18(dezoito) horas do dia 26 
de Março de 2021, quando os dados sobre a covid-19 no Município serão 
reavaliados pela equipe técnica responsável.
art. 3º. os estabelecimento autorizados a funcionar deverão obriga-
toriamente observar as seguintes medidas:
i - controlar a entrada de pessoas, limitado a 1 (um) membro por 
grupo familiar, que poderá estar acompanhado por criança peque-
na, respeitando a lotação máxima de 50% (cinquenta por cento) de 
sua capacidade, inclusive na área de estacionamento;
ii - disponibilizar aos consumidores e funcionários, álcool a 70% (se-
tenta por cento) ou água e sabão nas entradas de acesso dos estabe-
lecimentos e em cada balcão de atendimento e nos caixas, ou outro 
produto equivalente desde que tenha a mesma eficácia, em quanti-
dade satisfatória e suficiente para fornecimento a toda a clientela;
iii - atentar para as recomendações gerais de higiene, com fre-
quente higienização das mãos com água e sabão ou álcool gel 70%, 
bem como o uso de máscaras para seus funcionários;
IV - Proibição do consumo de bebidas alcóolicas no interior dos 
estabelecimentos, como lojas de conveniência, supermercados, 
mercados e postos de combustíveis;
v - todo estabelecimento fica obrigado a realizar marcação para 
filas, com a distância mínima de 1 (um) metro para pessoas com 
máscara, inclusive na sua área externa.
vi - os caixas deverão funcionar de forma intercalada, com limite 
de 2 (dois) clientes por funcionário;


